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SOLICITA AO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL 
A REVISÃO DA ILUMINAÇÃO, REFORMA DO 
CALÇAMENTO E DA PAVIMENTAÇÃO NA RUA 
ÍNDIA NO BAIRRO JARDIM CAIÇARA.

EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO.

O Vereadòr^qúe iêsta^^bscrévej^atendendoVtüdó^máis o que determina o 
interesse Público, INDIGA-à^DoutarMesa^na-lfon-na-regimental, envio de expediente 
ao Exm° Sr. Prefeito Munici^frsolicitãndara^revisãó/da iluminação, reforma do 
calçamento e da paviiTientà^ãoiía^Rua índia no bairroílàrdim Caiçara, para dar melhor 
segurança e conforto as peásoas quèTresidem naquele bairro. |/A
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A. b___Sa|a dãs^éssões, 19~de Março de 2013:
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JUSTIFICATIVA:

Os serviços de iluminação pública são essenciais e direitos sociais da 
população, assim como prevê a Constituição da República em seu art. 6o. Diante disto 
não podemos deixar que a população continue com uma iluminação precária.

Além do serviço acima mencionado entendemos que o calçamento e a 
. pavimentação fazem parte do saneamento básico, também garantido por nossa Carta 

Magna.
Aguardarei a aprovação por parte dos Nobres Vereadores.


